
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 905/2022                                      Guaíba, 05 de setembro de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  169/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  504/2022  apresentado pelo Vereador

Manoel Eletricista – PSDB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1. Há previsão para a realização do conserto da Rua Y Dois, localizada

no bairro Colina?

2. Quais medidas serão tomadas para que a referente rua pare de 

desmoronar?

3. O município irá colocar muros de contenção naquele local para que 

o mesmo não aconteça futuramente?

4. O município tem ciência de algum acidente que pode ter ocorrido 

neste local, devida a má sinalização e em razão do enorme buraco que

aumenta dia após dia?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio  deste,  informar  que  Secretaria  de  Infraestrutura  não  pode  realizar  o

conserto, pois é de responsabilidade da CORSAN e do proprietário do imóvel.

Informamos  que  a  Secretária  de  Infraestrutura  comunicou  a  SEPLAGMA e

notificou a Corsan e o dono do imóvel para que realizem o conserto do local.

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos votos de elevada estima e

consideração,  e  subscrevemo-nos  abaixo. Contando  com  a  costumeira

atenção e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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